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RECURSO VOLUNTéRIO. AUSENCIA DE NOVAS RAZQES DE
DEFESA. REPRODUCAO DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNACAO.

Cabivel a aplicacdo do artigo 57, 8§3° do Anexo Il do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Virgilio Cansino Gil — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mo6nica Renata Mello
Ferreira Stoll (Presidente), Virgilio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e Diogo Cristian Denny.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 77/79) contra decisdo de primeira instancia
(e-fls. 68/71), que julgou improcedente a impugnacao do sujeito passivo.

Em razdo da riqueza de detalhes, adoto o relatério da r. DRJ, que assim diz:

Trata, o0 presente processo, de impugnacdo a exigéncia
formalizada através de Notificacdo de Lancamento de imposto de renda pessoa
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 Cabível a aplicação do artigo 57, §3º do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Virgílio Cansino Gil � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mônica Renata Mello Ferreira Stoll (Presidente), Virgílio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e Diogo Cristian Denny.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 77/79) contra decisão de primeira instância (e-fls. 68/71), que julgou improcedente a impugnação do sujeito passivo.
Em razão da riqueza de detalhes, adoto o relatório da r. DRJ, que assim diz:

Trata, o presente processo, de impugnação à exigência formalizada através de Notificação de Lançamento de imposto de renda pessoa física, f. 4-7, resultante de procedimento de revisão de declaração do exercício 2015, ano-calendário 2014, por meio do qual se exige o crédito tributário de R$ 4.477,44, incluindo multa de ofício de 75% e juros de mora calculados até 29/06/2018.
Segundo descrição dos fatos e enquadramento legal, o lançamento de ofício decorreu de Omissão de Rendimentos de Aluguéis Recebidos de Pessoas Físicas, no valor de R$ 7.748,01, correspondente à diferença entre o valor declarado de R$ 19.586,76 e o valor informado em Declaração de Informações sobre Atividade Imobiliárias (DIMOB) e Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), de R$ 27.314,77, considerando o total de alugueis recebidos de pessoas físicas e de pessoas jurídicas.
O sujeito passivo foi cientificado do lançamento em 02/07/2018, fls. 10.
Em 01/08/2018 a interessada apresentou impugnação, fls. 2-3, alegando, em síntese, que declarou os rendimentos recebidos de alugueis com base nos informes de rendimentos fornecidos pelas administradoras e de acordo com a sua participação na propriedade, conforme demonstrado nas certidões das matrículas dos imóveis, em anexo.
Sustenta que há imóveis em condomínio com os filhos Patrícia Cavaguri Motta, Sandra Cavagurtti Dezani e Eduardo Cavaguti, nos quais sua participação é de 50%, e imóveis em condomínio com a irmã Elza Hiromi Kitamura e os sobrinhos Denise Honda Kitamura, Fernanda Honda Kitamura e Thiago Honda Kitamura, nos quais sua participação é de 1/6.
Ao final, pede o cancelamento do crédito tributário lançado.

A 1ª Turma da DRJ/CGE julgou improcedente a impugnação, mantendo o lançamento.
Inconformada a contribuinte apresentou Recurso Voluntário, alegando que não procede a omissão, visto que em sua DIRPF, os rendimentos a título de aluguel foram apresentados de acordo os comprovantes de rendimentos de alugueis fornecidos pelas administradoras.
Junta cópia dos contratos de locações e matrículas dos imóveis para comprovação da co-propriedade.
Requer o cancelamento do crédito tributário e o arquivamento do processo.
Em 16/04/2020 (e-fls. 155/156), o julgamento do recurso foi convertido em diligência para que a Unidade de Origem anexasse aos autos cópias das DIMOBs que embasaram a autuação e da DIRPF 2015. O que foi feito às e-fls. 158/165.
Em 19/10/2020 (e-fls. 166/170), a contribuinte foi cientificada da diligência realizada e dos documentos juntados, com abertura de prazo para se manifestar sobre os documentos juntados, se assim desejasse, no entanto, quedou-se silente.

 Conselheiro Virgílio Cansono Gil, Relator.
Recurso Voluntário aviado a modo e tempo, portanto dele conheço.
A contribuinte foi cientificada em 17/12/2018 (e-fl. 151); Recurso Voluntário protocolado em 16/01/2019 (e-fl. 77), assinado por procurador legalmente constituído (e-fl. 81).
Irresignada, a contribuinte maneja recurso próprio, atacando o mérito.
Tendo em vista que a recorrente traz basicamente, os mesmos argumentos de sua impugnação, reproduzo no presente voto, nos termos do art. 57, § 3º Anexo II do Regimento Interno do CARF, (RICARF) aprovado pela Portaria MF 343 de 09/06/2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 329 de 04/06/2017, a decisão de 1ª Instância com a qual concordo e adoto.
Omissão de Rendimentos de Alugueis
De acordo com os informes de rendimentos emitidos pelas administradoras de imóveis, fls. 15-22, a impugnante recebeu, a título de alugueis, o total de R$ 46.390,39, conforme abaixo:
/
Na Declaração de Ajuste Anual (DAA), foi oferecido, à tributação, os rendimentos de alugueis no valor total de R$ 19.586,76.
Segundo a interessada, a diferença de valores decorre do fato de ela ter recebido apenas uma parte dos alugueis, uma vez que é co-proprietária dos imóveis.
Entretanto, as matrículas dos imóveis juntadas aos autos, embora comprovem a co-propriedade, não demonstram o valor contratado dos alugueis e a parte que caberia à impugnante, o que depende da análise dos contratos de locação, que não constam dos autos.
Sem esses elementos não é possível saber se o valor dos alugueis informados pelas administradoras dos imóveis em DIMOB, e pela locadora pessoa jurídica, em DIRF, se referem ao valor integral do aluguel ou à participação da impugnante.
Ademais, a interessada apresentou à Receita Federal documentos relativos a outro período (ano-calendário 2016), juntados ao dossiê nº 10100.000876/0618-98, disponível no e-processo, os quais servem como parâmetros para análise dos rendimentos de alugueis.
De acordo com os contratos firmados com as administradoras dos imóveis, em 2014 e 2016, fls. 10-16 e 50 do dossiê fiscal, cabe à impugnante 25% do aluguel dos imóveis nº 1, 2 e 6 e 100% do aluguel dos imóveis nº 4 e 5, identificados na tabela acima, sendo que o valor do aluguel recebido no mês de novembro/2014 - período abrangido pelo presente lançamento (tabela 1) - está compatível com a quota do aluguel devido à interessada em janeiro de 2016, conforme contratos de locação às fls. 215-230 do dossiê fiscal. Os dados analisados estão abaixo compilados:
/
Em suma, não ficou demonstrado que o valor recebido pela interessada é diferente da sua participação no condomínio do imóvel, estabelecido nas matrículas dos imóveis.
CONCLUSÃO
Posto isto e considerando tudo mais que dos autos consta, VOTO pela improcedência da impugnação, mantendo o crédito tributário lançado.
Cabe à DRF circunscricionante do domicílio do sujeito passivo, a seu prudente critério, lançar a diferença do tributo devido com base nos informes de rendimentos apresentados nesse processo.

Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, conheço do Recurso Voluntário, e no mérito nega-se provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Virgílio Cansono Gil
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fisica, f. 4-7, resultante de procedimento de revisdo de declaracdo do exercicio
2015, ano-calendario 2014, por meio do qual se exige o crédito tributario de R$
4.477,44, incluindo multa de oficio de 75% e juros de mora calculados até
29/06/2018.

Segundo descri¢do dos fatos e enquadramento legal, o langamento
de oficio decorreu de Omissdo de Rendimentos de Alugueis Recebidos de
Pessoas Fisicas, no valor de R$ 7.748,01, correspondente a diferenca entre o
valor declarado de R$ 19.586,76 e o valor informado em Declaracdo de
Informacdes sobre Atividade Imobiliarias (DIMOB) e Declaracao de Imposto de
Renda Retido na Fonte (DIRF), de R$ 27.314,77, considerando o total de
alugueis recebidos de pessoas fisicas e de pessoas juridicas.

O sujeito passivo foi cientificado do lancamento em 02/07/2018,
fls. 10.

Em 01/08/2018 a interessada apresentou impugnacao, fls. 2-3,
alegando, em sintese, que declarou os rendimentos recebidos de alugueis com
base nos informes de rendimentos fornecidos pelas administradoras e de acordo
com a sua participacéo na propriedade, conforme demonstrado nas certiddes das
matriculas dos imdveis, em anexo.

Sustenta que ha imoveis em condominio com os filhos Patricia
Cavaguri Motta, Sandra Cavagurtti Dezani e Eduardo Cavaguti, nos quais sua
participacdo é de 50%, e imoveis em condominio com a irma Elza Hiromi
Kitamura e os sobrinhos Denise Honda Kitamura, Fernanda Honda Kitamura e
Thiago Honda Kitamura, nos quais sua participacéo é de 1/6.

Ao final, pede o cancelamento do crédito tributario langado.

A 12 Turma da DRJ/CGE julgou improcedente a impugnacdo, mantendo o
lancamento.

Inconformada a contribuinte apresentou Recurso Voluntério, alegando que nédo
procede a omissdo, visto que em sua DIRPF, os rendimentos a titulo de aluguel foram
apresentados de acordo os comprovantes de rendimentos de alugueis fornecidos pelas
administradoras.

Junta cdpia dos contratos de locacGes e matriculas dos imdveis para comprovacgéo
da co-propriedade.

Requer o cancelamento do crédito tributario e o arquivamento do processo.

Em 16/04/2020 (e-fls. 155/156), o julgamento do recurso foi convertido em
diligéncia para que a Unidade de Origem anexasse aos autos copias das DIMOBs que
embasaram a autuacdo e da DIRPF 2015. O que foi feito as e-fls. 158/165.

Em 19/10/2020 (e-fls. 166/170), a contribuinte foi cientificada da diligéncia
realizada e dos documentos juntados, com abertura de prazo para se manifestar sobre o0s
documentos juntados, se assim desejasse, no entanto, quedou-se silente.

Voto
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Conselheiro Virgilio Cansono Gil, Relator.
Recurso Voluntario aviado a modo e tempo, portanto dele conhego.

A contribuinte foi cientificada em 17/12/2018 (e-fl. 151); Recurso Voluntario
protocolado em 16/01/2019 (e-fl. 77), assinado por procurador legalmente constituido (e-fl. 81).

Irresignada, a contribuinte maneja recurso préprio, atacando o mérito.

Tendo em vista que a recorrente traz basicamente, 0s mesmos argumentos de sua
impugnacéo, reproduzo no presente voto, nos termos do art. 57, § 3° Anexo Il do Regimento
Interno do CARF, (RICARF) aprovado pela Portaria MF 343 de 09/06/2015, com a redacéo dada
pela Portaria MF n° 329 de 04/06/2017, a decisdo de 12 Instancia com a qual concordo e adoto.

Omissédo de Rendimentos de Alugueis

De acordo com os informes de rendimentos emitidos pelas
administradoras de imoveis, fls. 15-22, a impugnante recebeu, a titulo de
alugueis, o total de R$ 46.390,39, conforme abaixo:

Tabela 1
[Aluguel |Aluguel  [Comissao [Ligquido

N° Imdvel Matricula |Locador CPFICNPJ Nov 2014 [Ano 2014 |Ano 2014 [Ano 2014
|Av. Hildebrando de Souza Filho n® \Aquitania Ind e Com de

1 1222 61381|Confe Lida ME 00.610.058/0001-57 80820 1063380 62736 10.006.44|
|Av. Professor Roberto Frade Monte lAguitania Ind e Com de

2 |n® 827 61393 Confe Lida ME 00.610.058/0001-57 16250 1.137.,50 113758  1.023.75
|Av. Professor Roberio Frade Monte

3 835 n/c Funari, TSE & Funari Ltda  |05.743.175/0001-79 600000 7200000 57600 6.624,00

4 |Avenida 11 n° 833, Centro 34 891|Luciana de Jesus Oliveira _ |[175.766.398-30 836,000 9.118,2Q 0,00 911820

5 |Rua 30, 2745, Ap 301 32 453 Tamires Maciel Ribeiro 429 617.358-82 855,00 10.168,004 0,00{ 10.168,00)
|Av. Professor Roberto Frade Monte

6 |n°8&31 Rafael de Toledo Gagliardi  [227.779.928-94 875,000 10.500,000 1.050,00( 9.450,00|
[TOTAL 48,757,501 2.367,11] 46.390,39

Valores em Reais

Na Declaracdo de Ajuste Anual (DAA), foi oferecido, a tributacao,
os rendimentos de alugueis no valor total de R$ 19.586,76.

Segundo a interessada, a diferenca de valores decorre do fato de
ela ter recebido apenas uma parte dos alugueis, uma vez que é co-proprietaria
dos imdveis.

Entretanto, as matriculas dos imoveis juntadas aos autos, embora
comprovem a co-propriedade, ndo demonstram o valor contratado dos alugueis e
a parte que caberia a impugnante, o que depende da analise dos contratos de
locagéo, que ndo constam dos autos.

Sem esses elementos ndo € possivel saber se o valor dos alugueis
informados pelas administradoras dos imoveis em DIMOB, e pela locadora
pessoa juridica, em DIRF, se referem ao valor integral do aluguel ou a
participacédo da impugnante.

Ademais, a interessada apresentou a Receita Federal documentos
relativos a outro periodo (ano-calendario 2016), juntados ao dossié n°
10100.000876/0618-98, disponivel no e-processo, 0Ss quais Sservem como
parametros para analise dos rendimentos de alugueis.

De acordo com os contratos firmados com as administradoras dos
imoveis, em 2014 e 2016, fls. 10-16 e 50 do dossié fiscal, cabe a impugnante 25%
do aluguel dos imoveis n° 1, 2 e 6 e 100% do aluguel dos imdveis n° 4 e 5,
identificados na tabela acima, sendo que o valor do aluguel recebido no més de
novembro/2014 - periodo abrangido pelo presente langcamento (tabela 1) - esta
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compativel com a quota do aluguel devido a interessada em janeiro de 2016,
conforme contratos de locacdo as fls. 215-230 do dossié fiscal. Os dados
analisados estdo abaixo compilados:

Tabela 2
Cuota Cluota

Participacdo Aluguel  |Contribuinte [Contribuinte Nov
N° [Imdvel MatriculalContribuinte Jan 2016 |[Jan 2016 2014
1 |Av. Hildebrando de Souza Filho n® 1222 61391 25%| 3.735,05 533,76 898,20
2 |Av. Professor Roberto Frade Monie n® 827 61393 25% 50,00 162,50 162 50
3 |Av. Professor Roberto Frade Monte n® 835 nic nic nic  |nic 600,00
4 |Avenida 11 n® 833, Centro 34 891 100,00%| 1.055,65) 1.065,64 83600
5 |Rua 30, 2745 Ap 31 32453 100,00%] 1.1411,11 1.111,11 855,00
6 |Av. Professor Roberto Frade Monte n® 831 25%|  3.500,00 875,00 875,00

* Nos contratos apresentados e nas matriculas dos imoveis ndo fo1 possivel identificar o imovel n° 3
*#* Valores em Reais

Em suma, ndo ficou demonstrado que o valor recebido pela
interessada € diferente da sua participacdo no condominio do imovel,
estabelecido nas matriculas dos imaveis.

CONCLUSAO

Posto isto e considerando tudo mais que dos autos consta, VOTO
pela improcedéncia da impugnacao, mantendo o credito tributario lancado.

Cabe a DRF circunscricionante do domicilio do sujeito passivo, a
seu prudente critério, lancar a diferenca do tributo devido com base nos informes
de rendimentos apresentados nesse processo.

Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, conheco do Recurso Voluntério, e no
mérito nega-se provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Virgilio Cansono Gil



